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Poder Legislativo  
 
 

 

 

PORTARIA Nº 024/2013 – GP/ DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO o Art. 111, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o Oficio 191/2013-Casa Civil; 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 1230/13; 

 
R E S O L V E, 

 
I – PRORROGAR a disposição, da servidora MIRZA VITÓRIA DE LIMA 
TEODORO, Analista Legislativo, pertencente ao Quadro de Pessoal 

Efetivo deste Poder Legislativo, para prestar serviço junto a Secretaria 
de Estado da Cultura, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 30 
de junho de 2013, com ônus para o órgão de origem, nos termos do 
artigo 111, § 3º, da Lei Orgânica do Município de Manaus. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 24 de junho de 2013. 

 
 
 

 
 

 



 

 

 

 
 


